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CONTRATO PRE/DTC/DAF Nº xx/xxxx 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS – 
COPERGÁS E CONTRATADO 

 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS – COPERGÁS, sociedade de economia 

mista, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.025.313/0001-81, com endereço na Avenida 

Conselheiro Aguiar, 1748, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51111-010, doravante 

denominada COPERGÁS, neste ato conjuntamente representada na forma de seu 

Estatuto Social; e, do outro lado, a empresa CONTRATADO- RAZÃO SOCIAL, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0000-00, com sede na ENDEREÇO COM CEP, 

doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado (a) pelo (a) Sr./Sra.  

NOME REPRESENTANTE, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, PROFISSÃO , 

portador (a) da Carteira de Identidade nº 0000000 XXX-UF º, inscrito (a) no CPF/MF sob 

o nº 000.000.000-00, residente e domiciliado na cidade de CIDADE-UF,   tem entre si 

justo e acordado celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições 

seguintes, obedecendo ao processo em epígrafe, aprovado na XXXª Reunião de 

Diretoria Executiva da COPERGÁS, que ocorreu no dia XX de XXXXX de 202xx, na 

forma da Lei Federal nº 13.303/2016 e do Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da COPERGÁS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 INSERIR O OBJETO CONTRATUAL, conforme especificações, quantitativos, 

condições e prazos estabelecidos no Termo de Referência (ANEXO Q4) e na Proposta 

do CONTRATADO (ANEXO K), do presente Contrato. 

 

1.2 O presente Contrato está devidamente aprovado na XXXª Reunião de Diretoria 

Executiva/Conselho de Administração da COPERGÁS, que ocorreu no dia XX de 

XXXXX de 20xx.ContratoContrato 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1 O objeto a que se refere este Contrato será executado sob a forma de execução 

indireta, no Regime de empreitada por preço unitário/empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO 

 3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ XXXXXXXXXX,00 (INDICAR VALOR 

POR EXTENSO), em conformidade com o disposto na proposta do CONTRATADO. 
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3.1.1 O valor a ser pago pela COPERGÁS pela execução dos serviços, será o resultado 

do somatório dos valores dos preços parciais estabelecidos na “Planilha de Preços 

Unitários - PPU” aplicados aos serviços efetivamente realizados e aceitos pela 

FISCALIZAÇÃO, observando-se o disposto no item 5.1.1 abaixo. 

 

3.2 Nos preços estabelecidos no Contrato estão incluídas todas as despesas que 

onerem, direta ou indiretamente, os serviços contratados, bem como o lucro 

(bonificação), não cabendo quaisquer reivindicações do CONTRATADO, a título de 

revisão de preço ou reembolso, seja a que título for. 

 

3.3 Fica assegurado à COPERGÁS o direito de deduzir de qualquer documento de 

cobrança do CONTRATADO, as importâncias correspondentes às multas e/ou débitos 

a que ele, porventura, tiver dado causa. 

 

3.4 Os documentos de cobrança deverão vir com os seguintes dados da COPERGÁS: 

CNPJ/MF nº. 41.025.313/0001-81 e I.E 0190930-47. 

CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 Os recursos financeiros necessários aos pagamentos do objeto deste Contrato estão 
devidamente equacionados e assegurados especificamente no orçamento da 
COPERGÁS, na seguinte classificação orçamentária: 

▪ Centro de Custo: CENTRO DE CUSTO 

▪ Elemento: INVESTIMENTO/DESPESA  

▪ Conta Orçamentária: CONTA ORÇAMENTÁRIA  

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

5.1 Pelos itens do objeto executado ocorrerá o pagamento ao CONTRATADO com as 

seguintes condições: 

 

5.1.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados para pagamento, no 

escritório da COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - COPERGÁS, na Avenida 

Conselheiro Aguiar, 1748, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51111-010, emitindo 

separadamente, Nota Fiscal dos serviços e de eventual reajuste. 

 

5.1.1.1 O cronograma de pagamento ocorrerá da seguinte forma: 
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APRESENTAÇÃO NA COPERGÁS  PAGAMENTO 

DIA  

01 A 30 OU 31 

Na quinta-feira da segunda semana 

seguinte à semana de 

apresentação do documento de 

cobrança legalmente aceito na 

COPERGÁS. (*) 

 

Obs: (*) Caso não seja dia útil, será pago no primeiro dia útil posterior. 

 

Obs.: NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

 

5.1.1.2 O valor será pago após o recebimento definitivo do(s) item(ns) do objeto 
executado, mediante a emissão da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, 
juntamente com seu arquivo XML, e apresentação à COPERGÁS no endereço indicado 
no preâmbulo deste Contrato, sob protocolo o Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica - DANFE, com a chave de acesso da NF-e, a qual passará a ser devida após 
o aceite pela COPERGÁS. 
 

5.1.1.3 Quando o CONTRATADO tiver seu endereço fiscal na cidade de Recife, mas 
execute os serviços contratados em outros Municípios, ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
– NF-e, modelo 55, juntamente com seu arquivo XML, deverá observar a 
obrigatoriedade de fazer o seguinte registro no rodapé da nota (campo OUTRAS 
INFORMAÇÕES): 
 

NOTAS: O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador do Serviço. 

O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de Recife. Local de prestação do 

serviço: (nome do Município) 

EXEMPLO: 

✓ Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17.407/2008 e 17.408/2008; 
✓ O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador do Serviço; 
✓ O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de Recife. Local da prestação 
do serviço. 

 

5.1.1.4 Caso o CONTRATADO não esteja obrigado a emitir a NF-e, apresentará à 

COPERGÁS, no endereço indicado no preâmbulo deste Contrato, sob protocolo, a Nota 

Fiscal/Fatura, as quais passarão a ser devidas após a aprovação pela fiscalização da 

COPERGÁS. 
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5.1.1.5 O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em favor do 

CONTRATADO, no Banco NOME BANCO; Agência nº Nº AGENCIA, Conta Corrente 

nº Nº CONTA. Na NF-e, no DANFE e na Nota Fiscal/Fatura deverá constar, além das 

informações usuais, o número do processo licitatório e do Contrato. 

 

5.1.1.6 Na hipótese de constatação de erros ou irregularidades na NF-e, na Nota 

Fiscal/Fatura ou na impossibilidade de acesso à respectiva NF-e por erros constantes 

na DANFE, o prazo de pagamento ficará suspenso até que o CONTRATADO apresente 

novo documento de cobrança com a devida correção, sem prejuízo da continuidade dos 

serviços. 

 

5.1.2 Os documentos de cobrança apresentados pelo CONTRATADO, bem como o 

documento de cobrança final, serão pagos deduzidas as importâncias que, a qualquer 

título, nas condições estipuladas no Contrato ou outras especialmente acordadas, sejam 

devidas à COPERGÁS. 

 
5.1.3 Os valores incluídos em eventual Boletim de Reajuste (BR) poderão ser pagos 
simultaneamente com os do Boletim de Medição (BM) correspondente. 

5.1.4 O CONTRATADO deverá indicar, obrigatoriamente, nos respectivos documentos 

de cobrança, o número do presente Contrato, o número do Boletim de Medição (BM) e 

eventual Boletim de Reajuste (BR), o período de execução do objeto, as particularidades 

tributárias em face de regime especial de tributação (quando for o caso), bem como o 

nome e código do Banco e da agência e o número da conta corrente do CONTRATADO 

em que serão creditados os pagamentos. 

 

5.1.5 O documento de cobrança deve ser emitido com base no Boletim de Medição (BM) 

que lhe deu origem, devidamente atestado pelo gestor do Contrato COPERGÁS. 

  

5.1.6 Caso sejam constatadas irregularidades nos documentos de cobrança 

apresentados, o prazo para pagamento estabelecido será contado a partir da data da 

reapresentação, pelo CONTRATADO, dos documentos de cobrança devidamente 

corrigidos, sem prejuízo da quantidade dos serviços. 

  

5.2 O CONTRATADO deverá obrigatoriamente apresentar, junto com os documentos 

de cobrança: 

5.2.1 Prova de regularidade de situação relativa à Seguridade Social e aos Débitos 

Trabalhistas, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito 

de negativa, relativa às contribuições previdenciárias e às de terceiros, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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5.2.2 Prova de regularidade de situação relativa aos Débitos Trabalhistas (CNDT); e, 

5.2.3 Prova de regularidade de situação relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela 

Caixa Econômica Federal (CEF); 

5.2.4 Nos casos de subcontratações, o CONTRATADO deverá apresentar juntamente 

com a fatura, os documentos mencionados nos subitens 5.2.1 a 5.2.3, relativos aos 

subcontratados. 

 

5.3 Os pagamentos poderão ser suspensos ou terem parcelas deduzidas, uma vez 

comunicado ao CONTRATADO, até que este cumpra integralmente a condição 

contratual infringida, nos seguintes casos: 

 

5.3.1 Inobservância de condições e cláusulas contratuais; 

 

5.3.2 Danos causados à COPERGÁS ou a terceiros. 

 

5.3.3 A COPERGÁS poderá deduzir dos valores a serem pagos ao CONTRATADO: 

 

a)    As quantias devidas pelo CONTRATADO a qualquer título; 

b)    O valor das multas porventura aplicadas pela COPERGÁS, em decorrência de 

inadimplemento deste Contrato; 

c)    O valor de todos e quaisquer prejuízos causados pelo CONTRATADO à 

COPERGÁS e/ou, o valor do reembolso de pagamentos feitos pela COPERGÁS a 

terceiros, decorrentes de indenizações ou demais obrigações judiciais, administrativas 

e/ou extrajudiciais, cuja responsabilidade couber exclusivamente ao CONTRATADO; 

 

5.4 Caso a COPERGÁS deixe de efetuar o pagamento na data prevista, incorrendo em 

mora, e desde que tenham sido cumpridas todas as exigências pelo CONTRATADO, o 

valor devido será atualizado monetariamente através da taxa Selic - Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia, a qual fica adotada pelas partes como índice simultâneo 

de atualização e de juros de mora por inadimplência contratual decorrente de culpa 

exclusiva da COPERGÁS. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
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6.1 Após o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação da 

proposta por parte do CONTRATADO, o valor unitário dos itens que compõem o objeto 

do Contrato poderá ser reajustado pelo IPCA – fornecido pelo IBGE. 

 

V
lo

loli
R )(

−
=

 

Em cuja fórmula: 

R = Valor do reajuste; 

li = Índice do décimo segundo mês contado do mês da apresentação da proposta, ou, 
conforme o caso, vigésimo quarto mês, ou trigésimo sexto mês e assim por diante, após 
a mencionada data, nos contratos de maior prazo; 

lo = Índice do mês da apresentação da proposta;   

V = Valor de pagamento dos itens de serviço ou da etapa, a preços iniciais; 

l= Índice de Reajuste Previsto contratualmente. 

 

6.2 Os preços contratuais não serão reajustados em caso de atrasos verificados e não 

justificados por parte do CONTRATADO que influenciem no prazo contratual dos 

fornecimentos, ou cujas justificativas não forem aceitas pela COPERGÁS.  

 

6.3 Caso ocorra a prorrogação ou a antecipação do prazo de conclusão de algum 

fornecimento, de um período para outro, a contar da data limite para apresentação da 

proposta, devidamente autorizadas pela COPERGÁS, prevalecerão os índices vigentes 

no período de sua efetiva conclusão. 

 

6.4 Caso ocorra o atraso na conclusão de algum fornecimento, de um período para 

outro, a contar da data prevista para apresentação da proposta, atribuível ao 

CONTRATADO: 

 

a) se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes no período previsto para 

o fornecimento; 

 

b) se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes no período em que for 

concluído o fornecimento; 
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6.4.1 A concessão do reajuste não eximirá o CONTRATADO das penalidades 

cabíveis. 

 

6.5 O CONTRATADO deverá provocar a COPERGAS acerca do interesse em reajustar 

o valor contratual no prazo de até 30 (trinta) dias contados após o fechamento do 

período de 12 (doze) meses da data da proposta, conforme item 6.1. acima. 

 

6.5.1 O CONTRATADO deverá pleitear o reajuste de preços até a data de eventual 

renovação e antes do final da vigência total do contrato, sob pena de, não o fazendo 

tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste, nos termos do art. 5º, 

III, da Lei Estadual nº 17.555/2021. 

6.5.1.1 O reajustamento dos preços ocorrerá apenas a partir da data de solicitação, que 

quando anterior considerará o limite de 12 meses da apresentação da proposta.  

6.5.2 Ocorrerá preclusão do direito ao reajuste quando o contratado celebrar 

aditamento sem opor ressalvas quanto a aplicação do reajuste. 

6.5.3 Nos aditamentos que versarem sobre o reequilíbrio econômico-financeiro, os itens 

reequilibrados terão como nova data-base do reajuste, para início da contagem do 

prazo, o mês da celebração do aditamento. 

6.5.4 Nas alterações contratuais qualitativas, quais sejam as que incluam novos itens 

aos contratos, tais itens terão data-base do reajuste, para início da contagem do prazo, 

o mês da celebração do aditamento. 

6.6 O percentual de reajuste será aplicado por meio de apostila, na forma do Art.81, 

parágrafo 7º da Lei Federal nº 13.303/2016. 

 

6.7 Após a assinatura de aditamentos contratuais referentes a renovação do contrato, 

sem provocação do CONTRATADO para reajuste contratual, precluirá o direito a 

reajuste do período inicial, passando a ser considerando o marco inicial, para fins de 

apuração do percentual do índice previsto, o prazo de início da vigência da renovação 

contratual. 

 

6.8 Nos casos de concessão de reequilíbrio econômico-financeiro a data da concessão 

do reequilíbrio passará a ser considerada como marco inicial, para fins de apuração do 

percentual do índice de reajuste previsto 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

7.1 O prazo de vigência será de PRAZO- CONFORME TR/MD e o prazo de execução 

dos serviços será de PRAZO- CONFORME TR/MD, ambos contados a partir do 

recebimento da AC (autorização contratual) pelo CONTRATADO/ou assinatura 

contratual, podendo ser prorrogados, no interesse das partes, mediante justificativa, 
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conforme Regulamento de licitações e Contratos da COPERGÁS e Lei Federal nº 

13.303/2016. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS E SEGUROS 

 

8.1 O CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da data da emissão da Autorização Contratual (AC) ou em outro prazo 

previamente acordado em Ata de Reunião no início do Contrato, a Garantia do 

Cumprimento das Obrigações Contratuais, por qualquer uma das formas previstas no 

Artigo 70, §1º, da Lei Federal nº 13.303/2016, no valor correspondente ao percentual de 

5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

 

8.1.1 Esta Garantia deverá ser válida durante a vigência do Contrato, devendo ser 

renovada a cada aditamento de renovação de prazo e valor proporcionalmente ao valor 

contratual, e será devolvida após a sua execução e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor emitido pelo 

IBGE.  

 

8.2 Os seguros anteriormente citados, deverão ser válidos até a data da aceitação 

definitiva, por parte da COPERGÁS, dos serviços objeto do Contrato, ou até 90 (noventa 

dias após o encerramento do Contrato; 

 

8.3 Caso a garantia, ou parte dela, seja utilizada em pagamento de qualquer obrigação, 

inclusive multas contratuais ou indenizações a terceiros, o CONTRATADO obriga-se a 

repô-la ou complementá-la, no valor correspondente ao efetivamente utilizado, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data em que for notificado pela COPERGÁS. 

CLÁUSULA NONA – DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

 

9.1 Além das previstas no Termo de Referência/Memorial Descritivo são obrigações da 
COPERGÁS: 
 
I - Fiscalizar a execução do objeto contratado, inclusive o cumprimento das obrigações 

sociais, previdenciárias e trabalhistas do CONTRATADO frente aos funcionários 

alocados na execução dos serviços; 

 

II - Verificar a conformidade dos serviços prestados com as especificações e 

quantidades exigidas, inclusive quanto à marca indicada na proposta; 



 

   

 

Empresarial Ítalo Brasil Renda 
Av. Conselheiro Aguiar, 1748 
51111-010 Boa Viagem Recife PE 
Telefone: (81) 3464.7401 
0800 281 2002 ou 117 
faleconosco@copergas.com.br 
www.copergas.com.br 

 

 

III – Comunicar, preferencialmente, formalmente e por escrito ao CONTRATADO 

qualquer irregularidade na prestação dos serviços, solicitando, quando possível, o 

reparo ou retificação do serviço executado, fixando prazo para o cumprimento da 

determinação; 

 

IV - Recusar o recebimento do serviço que não atenda às especificações indicadas em 

Contrato e Termo de Referência/Memorial Descritivo; 

 

V - Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos 

pagamentos nos prazos estabelecidos; 

 

VI - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATADO relacionados à execução contratual. 

 

VII - Aplicar as penalidades previstas no Edital em caso de cometimento de infrações 

na execução do Contrato. 

 
9.2 Além das previstas no Termo de Referência/Memorial Descritivo, são obrigações 

do CONTRATADO: 

 

I – Executar diretamente o objeto deste Contrato, sem transferência de 

responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela COPERGÁS, obedecendo 

as especificações, quantitativos e orientações do Termo de Referência/Memorial 

Descritivo; 

 

II – Fornecer bens novos, conforme proposta, programando, antecipadamente, com a 

gestão do Contrato a entregados bens;  

 

III – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios; 

 

IV – Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação 

previstas em edital, devendo apresentar as devidas comprovações quando solicitada; 

 

V – Acatar as determinações da FISCALIZAÇÃO do serviço contratado; 
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VI – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo COPERGÁS, obrigando-se 

a atender prontamente as medidas requeridas e decorrentes de eventuais reclamações; 

 

VII – Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados à COPERGÁS ou a 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, na execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da COPERGÁS; 

 

VIII– Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, que não for 

permitido e delimitado no Termo de Referência/Memorial Descritivo e sem a devida 

autorização por parte da COPERGÁS; 

 

IX - Fornecer todos os uniformes e equipamentos de proteção individuais necessários 

ao desempenho da atividade objeto destes serviços; 

 
X – diligenciar para que seus empregados tratem com urbanidade e cortesia os 

colaboradores da COPERGÁS; 

 

XI – indicar preposto responsável pela coordenação e supervisão dos serviços, com o 

qual a gestão e fiscalização do Contrato tratarão, com o cumprimento rigoroso das 

atividades  ehorários estabelecidos; 

 

XII – responder por todos os danos causados por seus empregados e prepostos à 

COPERGÁS, ou a terceiros, na prestação dos serviços contratados, inclusive por 

acidentes, mortes, perdas ou destruições isentando o COPERGÁS de todas e 

quaisquer responsabilidades que possam surgir; 

 

XIII – repor, no prazo de setenta e duas horas, qualquer objeto comprovadamente 

danificado ou extraviado por seus empregados ou prepostos; 

 

XIV – instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

COPERGÁS, bem como acatar as orientações da gestão e fiscalização da 

COPERGÁS, inclusive de seus Técnicos e Engenheiros de Segurança quanto ao 

cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 
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XV – fornecer todos os EPI’s necessários ao desempenho da atividade objeto destes 

serviços; 

 

XVI - Responsabilizar-se, com exclusividade, pela observância a todas as normas 

estatuídas pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a 

seus empregados, como a contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por 

toda e qualquer autuação e condenação oriunda da eventual inobservância das citadas 

normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências da 

COPERGÁS. Caso esta (COPERGÁS) seja chamada a juízo e condenada pela 

eventual inobservância das normas em referência, o CONTRATADO obriga-se a 

ressarci-la do respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá as despesas 

processuais e os honorários de advogado arbitrados na referida condenação; 

 

9.2.1 A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos 

no inciso XVI do item 9.2, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

COPERGÁS, nem pode onerar o objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a COPERGÁS poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO, nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 

13.303/2016 e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COPERGÁS, as 

seguintes penalidades: 

 

10.1.1 advertência;  

 

10.1.2 multa; 

 

10.1.3 suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de 

contratar com a COPERGÁS por até 2 (dois) anos, quando o CONTRATADO: 

 

a. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato ou 

não assinar a AUTORIZAÇÃO CONTRATUAL(AC); 

b. Ensejar retardamento da execução do objeto contratado sem justificativa; 

c. Não mantivera proposta; 

d. Falhar na execução do Contrato; 
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e. Reiterar de forma excessiva mesmo comportamento já punido ou desse omitir em 

adotar providências para reparação de erros. 

f. Cometer ato que seja previsto como crime pela legislação penal, como ato de 

improbidade administrativa ou como ato lesivo à administração pública, nos termos da 

Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

g. Provocar a rescisão do Contrato ou impedir a sua celebração; 

h. Causar prejuízo grave para a COPERGÁS, inclusive de imagem; 

 

10.1.3.1. O retardamento da execução, conforme previsto na alínea “b” do subitem 

10.1.3, estará configurado quando ao CONTRATADO: 

 

10.1.3.1.1 Deixar de iniciar, sem causa justificada e aceita pela COPERGÁS, a 

execução do Contrato, após 7 (sete) dias, contados da data constante no Termo de 

Referência, Contrato, ou Autorização Contratual (AC); 

 

10.1.3.1.2 Deixar de realizar, sem causa justificada e aceita pela COPERGÁS, os 

serviços definidos no Contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias 

intercalados dentro do prazo de execução do Contrato e quando verificado prejuízo para 

a COPERGÁS. 

 

10.1.4 A falha na execução do Contrato prevista na alínea “d” do subitem estará 

configurada quando ao CONTRATADO se enquadrar em qualquer das situações 

previstas na tabela 3 do item 10.1.5 desta Cláusula, respeitada a graduação de infrações 

conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

 

OBSERVAÇÃO: Valores, pontuações, ocorrências das tabelas 1, 2 e 3 são 

exemplificativas, devendo ser avaliadas no planejamento da contratação, a 

depender das características especificas dos serviços contratados. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 
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10.1.5 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a COPERGÁS aplicará 

multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:  

 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor global do valor do serviço 

2 0,4% sobre o valor global do valor do serviço  

3 0,8% sobre o valor global do valor do serviço 

4 1,6% sobre o valor global do valor do serviço 

5 3,2% sobre o valor global do valor do serviço 

6 4,0% sobre o valor global do valor do serviço 
 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
1 

Permitir a presença de empregado não 
uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem crachá. 

 
1 

Por empregado 
ou por 
ocorrência 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a 
execução dos serviços. 

1 
Por empregado 
e por dia 

 
3 

Manter funcionário sem os EPIs necessários 
para a execução dos serviços. 

 
2 

Por empregado 
ou por 
ocorrência 

 
4 

Fornecer materiais e/ou equipamentos sem a 
qualidade adequada e/ou em quantitativos 
insuficientes para a execução dos serviços. 

 
5 

 
Por ocorrência 

5 
Fornecer informação falsa de serviço ou 
substituição de material 

2 Por ocorrência 

 
6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais. 

 
6 

Por dia 
posto 

e por 

7 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou 
dolo de seus agentes. 

3 Por ocorrência 

8 
Utilizar as dependências da COPERGÁS para 
fins diversos do objeto do Contrato. 

5 Por ocorrência 

9 
Recusar-se a executar serviço determinado 
pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

 
10 

Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
6 

 
Por ocorrência 

16 
descumprir determinação da 
FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 
seus funcionários. 

1 Por ocorrência 
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17 
descumprir determinação formal ou instrução 
complementar da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

22 
Não Apresentar, quando solicitado, 
documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 

2 
Por item e por 
dia 

 
23 

Não entregar ou entregar com atraso ou 
incompleta a documentação exigida para o 
pagamento. 

 
1 

Por ocorrência 
e por dia 

 
 
24 

Não entregar ou entregar com atraso os 
esclarecimentos formais solicitados para sanar 
as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida 
para o pagamento. 

 
 

1 

 
Por ocorrência 
e por dia 

25 Não apresentar a garantia contratual 
eventualmente exigida nos termos e prazos 
estipulados. 

1 Por dia 

26 Não Indicar à COPERGÁS, 
preposto/empregado que atuará como 
representante nas reuniões presenciais do 
Contrato, com a responsabilidade de interagir 
sobre as atividades dos profissionais. 

2 Por ocorrência  

 

10.1.6 As multas estabelecidas neste Contrato podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente com outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

10.1.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de 

Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto 

Estadual nº 42.191/2015, na Lei Federal nº 13.303/2016 e no Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da COPERGÁS. 

 

10.1.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à COPERGÁS, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10.1.9 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do 

pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia 

contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução 

em dinheiro. 
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10.1.10 Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, 

a diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida. 

 

10.1.11 Caso a faculdade prevista no item 10.1.9 não tenha sido exercida, e verificada 

a insuficiência da garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o 

saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao CONTRATADO. 

 

10.1.12 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos 

itens 10.1.10 e 10.1.11 acima, o CONTRATADO será notificado para recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

comunicação oficial. 

 

10.1.13 Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em 

parte, para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo CONTRATADO 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da COPERGÁS. 

 

10.1.14 As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras 

previstas no Termo de Referência/Memorial Descritivo, nem a responsabilidade do 

CONTRATADO por perdas e danos que causar à COPERGÁS, em consequência do 

inadimplemento contratual e suas falhas, sendo certo que quando houver conflito entre 

os documentos, prevalecerão os que incidir sanção mais benéfica ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO  

 

11.1. Além de amigavelmente, por acordo entre as partes, quando não restar prejuízos 

a COPERGÁS, o Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses abaixo, devendo ser 

formalizado por distrato. 

 

11.1.1. Inexecução total, ou parcial; 

 

11.1.2. Quando o montante de multas aplicadas superar o valor de 10 % (dez por cento) 

do valor do Contrato; 

 

11.1.3. Descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação pelo CONTRATADO; 
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11.1.4 Descumprimento de obrigações contratuais, previstas no Termo de Referência e 

Contrato; 

 

11.1.5. Subcontratação total ou parcial do objeto, cessão do Contrato não autorizadas 

pela COPERGÁS; 

 

11.1.6. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

11.1.7.a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

 

11.1.8.a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do Contrato; 

 

11.1.9.ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente o caráter competitivo de procedimento licitatório; ter impedido, perturbado 

ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório; ter afastado ou 

procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; ter fraudado licitação ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo 

fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou celebrar Contrato; 

ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de Contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 

em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter 

manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico financeiro dos Contratos celebrados 

com a administração pública; ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de 

órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervido em sua atuação, inclusive no 

âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização. 

 

11.1.10 Quando o CONTRATADO for agente econômico envolvido em casos de 

corrupção ou sobre os quais haja forte suspeita de envolvimento, condicionada à prévia 

manifestação fundamentada da Coordenadoria de Governança, Conformidade e Risco; 

 

11.2.Nas hipóteses dos itens 11.1.3 e 11.1.4, a COPERGÁS pode conceder prazo, para 

que o CONTRATADO regularize suas obrigações trabalhistas, suas condições de 

habilitação, ou obrigações contratuais, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 
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11.3.O procedimento de rescisão respeitará o contraditório e a ampla defesa do 

CONTRATADO, oportunizando sempre prazo para sua manifestação, em conformidade 

com o disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COPERGÁS. 

 

11.4.A rescisão contratual não retira a possibilidade de aplicações das sanções 

previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

12.1 – Este Contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, de acordo com 

os Artigos 72 e 81 da Lei n.º 13.303/16, bem como em conformidade com o que dispões 

o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COPERGÁS. 

 

12.2 – Se necessária uma determinada alteração, será adicionada a seguinte 

CLÁUSULA DE QUITAÇÃO ao Aditamento Contratual: 

 

O CONTRATADO DÁ À COPERGÁS, NESTE ATO, PLENA, RASA E GERAL 

QUITAÇÃO DE TODOS OS SEUS DIREITOS CORRESPONDENTES AO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE O INÍCIO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL ATÉ A PRESENTE 

DATA,  RELATIVOS AO CONTRATO EM QUESTÃO, PARA NADA RECLAMAR, SOB 

QUALQUER TÍTULO OU PRETEXTO, COM FUNDAMENTO NO CONTRATO ORA 

ADITADO, EM JUÍZO OU FORA DELE, COM EXCEÇÃO DOS SERVIÇOS 

EFETIVAMENTE PRESTADOS E ATESTADOS, BEM COMO DE EVENTUAIS 

PLEITOS, REMETIDOS PARA ANÁLISE DA COPERGÁS , ATÉ A DATA DE 

ASSINATURA  DESTE TERMO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

 

13.1 A COPERGÁS exercerá a FISCALIZAÇÃO dos serviços contratados por técnico(s) 

pertencente(s) ao seu quadro, e/ou de terceiros por ela contratados, designado(s) por 

escrito junto ao CONTRATADO, obrigando-se este a facilitar o pleno desempenho de 

suas atribuições. 

 

13.1.1 O Gestor desse Contrato será o empregado público que ocupar a função de 

ESPECIFICAR O CARGO/FUNÇÃO. Na oportunidade, o Gestor é o (a) Sr. (a) NOME 

GESTOR , matrícula n° MATRÍCULA DO GESTOR. 

 

13.1.2 O Gestor poderá indicar quem realizará a fiscalização do Contrato, nomeando o 

respectivo fiscal por meio da Autorização Contratual (AC) ou outro documento. 
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13.1.3 Na ocasião de haver alteração de qualquer empregado público que exerçam a 

gestão ou fiscalização do Contrato, a COPERGÁS informará de imediato ao 

CONTRATADO, os novos responsáveis. 

 

13.2 O GESTOR DO CONTRATO e FISCAL da COPERGÁS terão os mais amplos 

poderes, inclusive para: 

 

13.2.1 recusar serviço que não tenha sido executado de acordo com o termo de 

referência e suas especificações. 

 

13.2.2 recusar serviço ou suspender os que estejam em desacordo com o projeto, 

especificações ou com a boa técnica, ou ainda que atente contra a segurança do 

pessoal ou bens da COPERGÁS e/ou de terceiros. 

 

13.2.3 suspender o serviço e sustar o pagamento de quaisquer documentos de 

cobrança, no caso de inobservância, pelo CONTRATADO, das exigências da 

FISCALIZAÇÃO da COPERGÁS, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.2.4 recusar serviços que não atendam os requisitos de qualidade e exigir sua 

correção correndo pelo CONTRATADO todas as despesas pelo refazimento dos 

serviços; 

 

13.2.5 dirimir dúvidas encontradas em desenhos ou especificações. 

 

13.2.6 solicitar do CONTRATADO todas as informações e esclarecimentos necessários 

ao perfeito conhecimento e controle dos fornecimentos. 

 

13.2.7 propor aplicação das sanções previstas no Contrato, também o de suspender a 

execução dos serviços contratados e sustar o pagamento de quaisquer documentos de 

cobrança, no caso de inobservância, pelo CONTRATADO, das exigências da 

FISCALIZAÇÃO da COPERGÁS, garantido o contraditório e a ampla defesa; 

 

13.2.8 atestar as Notas Fiscais apresentadas pelo CONTRATADO, encaminhando-as 

ao gestor do Contrato para pagamento; 
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13.2.9 providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pelo 

CONTRATADO, e atestadas pelo fiscal do Contrato, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

 

13.3 A ação ou omissão, total ou parcial, da FISCALIZAÇÃO da COPERGÁS não exime 

o CONTRATADO do total responsabilidade pelos fornecimentos. 

 

13.4 Na ocasião de haver alteração de qualquer empregado(a) público(a) que exerçam 

a gestão ou fiscalização do Contrato, a COPERGÁS informará de imediato ao 

CONTRATADO, os novos responsáveis. 

 

13.5 Qualquer tolerância de uma das partes na exigência do cumprimento do presente 

Contrato não constituirá novação, renúncia tácita ou extinção da respectiva obrigação, 

podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

14.1 - Os seguintes documentos, na ordem em que tiverem sido relacionados, são 

anexos deste Contrato. Os termos deste Contrato, em caso de dúvidas, prevalecerão 

sobre os anexos: 

 

[INDICAR ANEXOS APLICÁVEIS A CONTRATAÇÃO] 

ANEXO Q4 - Memorial Descritivo/Termo de Referência;  

 

ANEXO Q7- Proposta do CONTRATADO datada de 01/03/2021 (Modelo no ANEXO K 

do Edital) e Planilha de Preços Unitários (ANEXO L do Edital – 

Preenchido); 

 

ANEXO Q8 - Critérios de Medição dos Serviços; (NÃO APLICAVEL) 

 

ANEXO Q11 - Cronograma Contratual; (NÃO APLICAVEL) 

 

ANEXO Q12 - Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde para Contratos; 
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ANEXO Q16 – MATRIZ DE RISCOS 

 

14.2 – Edital de licitação e seus anexos que deram origem à presente contratação são 

aplicáveis e integrantes a este Contrato como se nele estivessem transcritos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E 
SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1 O CONTRATADO não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em 

parte, o presente Contrato, nos limites estabelecidos no Termo de Referência/Memorial 

Descritivo, sem autorização prévia e por escrito da COPERGÁS. 

 

15.1.1 Caso a COPERGÁS concorde com a subcontratação de parte dos serviços, 

objeto do Contrato, o subcontratado deverá atender às exigências de habilitação e 

qualificação, previstas por ocasião da contratação, exigências estas limitadas aos 

serviços a serem subcontratados, mantendo, contudo, integralmente, as 

responsabilidades assumidas pelo CONTRATADO perante a COPERGÁS.  

 

15.1.2 Incumbe ao CONTRATADO dar pleno conhecimento do Contrato e seus 

Anexos ao subcontratado, eximindo a COPERGÁS de quaisquer reclamações 

futuras por parte do CONTRATADO e/ou subcontratado. 

 

15.2 Nos casos de cessão do Contrato por ocasião das operações de alteração 

empresarial, tais como transformação, cisão, fusão e incorporação, deverá a alteração 

ser comunicada previamente à COPERGÁS, cabendo à COPERGÁS a aprovação da 

cessão. 

 

15.2.1 Na ocasião da solicitação de aprovação da cessão deverá ser comprovado que 

a CESSIONÁRIA tem toda a documentação exigida na etapa de habilitação da licitação 

que decorreu no Contrato. 

  

15.3 O CONTRATADO não poderá ceder ou dar em garantia, a qualquer título, os 

créditos de qualquer natureza, decorrentes ou oriundos do Contrato, salvo autorização 

prévia e por escrito da COPERGÁS. 

 

15.3.1 Constará obrigatoriamente da autorização prévia que a COPERGÁS opõe ao 

cessionário dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se 
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expressamente que os pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao 

preenchimento, pelo cedente, de todas as suas obrigações contratuais. 

 

15.4 A ocorrência dos casos acima, devidamente autorizados pela COPERGÁS, não 

exime o CONTRATADO de quaisquer de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MATRIZ DE RISCOS 

 

16.1 Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo Q16 – Matriz de 

Riscos, o CONTRATADO deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar à COPERGÁS 

sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas: 

 

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência 
e sua duração estimada; 

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do 
evento, quando houver; 

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo 
estimado para que esses efeitos cessem; 

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser 
cumpridas em razão do evento; e, 

e) Outras informações relevantes. 
 

16.1.1 Após a notificação, a COPERGÁS decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar 

esclarecimentos adicionais ao CONTRATADO. Em sua decisão a COPERGÁS poderá 

isentar temporariamente o CONTRATADO do cumprimento das obrigações contratuais 

afetadas pelo Evento.  

 

16.1.2 A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções 

previstas na Cláusula Décima. 

 

16.1.3 O reconhecimento pela COPERGÁS dos eventos descritos no Anexo Q16 que 

afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada 

exclusivamente ao CONTRATADO, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio 

econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pelo 

CONTRATADO. 

 

16.2 As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior 

deverão ser comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da 

ocorrência do evento. 
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16.2.1 As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 

 

16.2.2 As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento 

contratual decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

 

16.2.3 Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a 

recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as 

consequências do evento sejam cobertas por Seguro. 

 

16.2.3.1 O Contrato poderá ser rescindido mediante as hipóteses previstas no 

Regulamento de Licitações e Contratos da COPERGÁS. 

 

16.2.4. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias 

a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou 

força maior. 

 

16.3 Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do Contrato, não previstos no Anexo Q16 – 

Matriz de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito 

à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

17.1 No curso da execução deste contrato comprometem-se as partes a cumprir os 

ditames da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD,  

protegendo e tratando os dados coletados estrita e necessariamente para a execução 

do Contrato, para os fins a que se destinam. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CONDUTA DAS PARTES 

 

18.1 O CONTRATADO, declara, sob as penas da Lei, que tem conhecimento da Lei 

Federal nº 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013, comprometendo-se em não praticar 

qualquer dos atos lesivos à Administração Pública, seja durante o certame licitatório, 

seja no decorrer da execução do Contrato. 

 

18.2 Em relação às operações, serviços e outras atividades relativas a este 

CONTRATO: 
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18.2.1 As partes declaram, garantem e se comprometem que nem ela nem suas 

afiliadas realizaram, ofereceram, prometeram ou autorizaram, bem como realizarão, 

oferecerão, prometerão ou autorizarão, a entrega de qualquer pagamento, presente, 

promessa, entretenimento ou qualquer outra vantagem, seja diretamente ou 

indiretamente, para o uso ou benefício direto ou indireto de qualquer autoridade ou 

empregado/funcionário público, partido político, representante de partido político, 

candidato a cargo eletivo ou qualquer outro indivíduo ou entidade pública ou privada, 

quando tal oferta, pagamento, presente, promessa, entretenimento violar  as leis 

anticorrupção aplicáveis, incluindo a Lei  Federal nº 12.846/2013.  

 

18.3 Adicionalmente, nas atividades econômicas e financeiras relativas a este 

CONTRATO, cada parte declara e garante que ela e suas Afiliadas não utilizaram ou 

utilizarão bens, direitos ou valores provenientes de atividades ilícitas, bem como não 

ocultaram ou dissimularam a sua natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade, e cumprirão as demais normas referentes à lavagem de 

dinheiro. 

 

18.4 Cada PARTE declara, garante e se compromete que nem ela nem suas Afiliadas 

pagaram ou pagarão, direta ou indiretamente por meio de qualquer pessoa ou entidade, 

quaisquer taxas, comissões ou reembolsos à outra PARTE ou às Afiliadas da outra 

PARTE, e ofereceram, prometeram, autorizaram ou entregaram, tampouco oferecerão, 

prometerão, autorizarão ou entregarão à outra PARTE ou às Afiliadas da outra PARTE, 

qualquer presente ou entretenimento de forma a influenciar ou induzir qualquer ação ou 

omissão em relação a este CONTRATO. 

 

18.5 As PARTES declaram, garantem e se comprometem que possuem políticas e 

procedimentos adequados em vigor e em relação à ética e conduta nos negócios e às 

Leis Anticorrupção. 

18.6 Cada PARTE deverá responder com razoável detalhamento e com suporte 

documental adequado a qualquer solicitação razoável da outra PARTE relacionada aos 

compromissos, garantias e declarações realizadas nesta Cláusula, sendo que as 

PARTES não serão obrigadas a apresentar informações protegidas por sigilo legal. 

Essa obrigação permanecerá válida independentemente do término do CONTRATO. 

 

18.7 Cada PARTE deverá defender, indenizar e manter a outra PARTE isenta de 

responsabilidade em relação a reivindicações, danos, perdas, multas, custos e 

despesas diretamente decorrentes de qualquer descumprimento desta Cláusula pela 

PARTE indenizante e suas Afiliadas.  
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18.8 Cada PARTE declara e garante que reportará à outra PARTE qualquer solicitação 

ou oferta, explícita ou implícita, de qualquer vantagem pessoal feita por qualquer PARTE 

ou suas Afiliadas para a PARTE notificante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, que será o 

competente para dirimir as questões decorrentes do cumprimento deste Contrato, 

renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

19.2 Assim, por estarem de comum acordo, para os fins do Artigo 10, Parágrafo 

Segundo, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, as partes, bem 

como seus signatários, na qualidade de representantes legais destas, admitem a 

assinatura digital do presente Contrato, comprovada por meio de certificação digital 

credenciado pela ICP-Brasil, válida e hábil para garantir a integridade e a autoria deste 

Contrato.  

OU 

19.2 Assim, as partes reconhecem que este Contrato e qualquer outro documento a ele 

relacionado poderão ser assinados eletronicamente ou de forma manuscrita, bem como 

que as assinaturas eletrônicas apostas neste Contrato possuirão valor legal, para todos 

os fins, incluindo a comprovação da validade jurídica, integridade e autenticidade do 

Contrato. 

19.3 As partes estabelecem que para fins contratuais e legais a data de assinatura 

contratual será a data da última assinatura digital/eletrônica inserida no Contrato. 

 

Recife/PE, documento emitido eletronicamente em DATA de MÊS de ANO. 

 

Pela COPERGÁS: 

 

DIRETOR TÉCNICO 

COMERCIAL/DIRETOR ADM. 

FINANCEIRO OU NOR-DIREX-001  

 

DIRETOR PRESIDENTE OU NOR 

DIREX-001  

 

Pelo CONTRATADO: 

_______________________________ 

NOME REPRESENTANTE   
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DESIGNAÇÃO: SÓCIO/PROCURADOR  

 

TESTEMUNHAS: 

______________________________ 

NOME: 

CPF 

________________________________ 

NOME: 

CPF 

 


